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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

Xangri-Lá, 03 de janeiro de 2025.

Sr. Presidente:

Solicito apreciação em REGIME DE URGÊNCIA, do projeto de lei:

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar

os contratos dos servidores temporários
lotados na Secretaria de Saúde.

Atenciosamente.

CELSO BASSSANI BARBOSA

Prefeito Municipal

Luzia Barbosa Netto

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores

Xangri-Lá/RS. Spb

https://xangrila.flowdocs.com.br/admin/inbox/folder/62386/flux/138505
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

Projeto de Lei nº /2025.

Autoriza o Poder Executivo a

prorrogar os contratos dos servidores

temporários lotados na Secretaria de

Saúde.

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a prorrogar os contratos dos

servidores contratados pela Lei 2545 de 15 de maio de 2023, pelo período de até 12 meses.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Projeto de Lei n /2025.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores!

OS

O presente projeto de lei visa Auto
rizar o Poder Executivo a p

rorrogar

contratos dos servidores temporários
 lotados na Secretaria de Saúde.

Tendo em vista a necessidade dos serviços continuados.

Desta forma, envio para que seja apreciada a presente proposta de alteração de

Lei, EM RGIME DE URGÊNCIA, cumpridas as formalidades essenciais, confian
te de

sua aprovação.

Xangri-Lá, 03 de janeiro de 2025.

CELSO BASSANI BARBOSA

Prefeito Municipal
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer ao projeto de Lei ° 01/2025

SENHORA PRESIDENTE, SENHORES (AS) VEREADORES (AS):

Trata-se de projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo a prorrogar

pelo período de até 12 (doze) meses, os contratos dos servidores temporários

lotados na secretária da saúde, contratados pela Lei 2545 de 15 de maio de 2023.

O projeto de lei vem acompanhado de planilha com estimativa de impacto

orçamentário/financeiro, além de declaração de ordenação de despesas aonde fica

consta existir recursos para cobertura das despesas oriundas das prorrogações dos
contratos.

Nesse intuito busca o Poder Executivo a indispensável e necessária

autorização legislativa.

O projeto vem encaminhado pelo chefe do Poder Executivo, pelo que não

há o pecado do vício de origem.

Quanto a forma o projeto encontram-se perfeito, claro e objetivo, sendo
desnecessária qualquer retificação.

No aspecto egal, igualmente perfeito, eis que amparado pela Legislação

vigente, especialmente a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 61, inciso VI.
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Diante do Exposto, entendo atendidas as exigências de natureza legal,

podendo o projeto seguir os trâmites previstos na Lei Orgânica Municipal e no

Regimento Interno da Câmara de Vereadores, para que o mesmo tenha o exame de

mérito apreciado no Plenário desta Egrégia Casa, conforme a livre convicção dos

Nobres Edis.

É o meu parecer, salvo melhor juízo.

Xangri-Lá, 06 de janeiro de 2025.

Rogério Colissi Alves

OAB/RS nº 96.405

Assessor Jurídico
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XANGRILA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO

PROJETO DE LEI N° 01/2025: Que "Autoriza o Poder Executivo a prorrogar os

contratos dos servidores temporários lotados na Secretaria de Saúde" (Autor:
Executivo Municipal)

Relatório

Analisada a proposta e o parecer jurídico, o Relator conclui pela regularidade
do Projeto de Lei, sugerindo sua aprovação e remessa da matéria ao Plenário.

Xangri-Lá/RS, 6 de janeiro de 2025.

Canio Kagt
Ver. Cássio Voigt,

Relator

Parecer

Os membros desta Comissão acolhem na íntegra o anexo do parecer jurídico е
concluem pela aprovação da matéria, sugerindo a remessa dessa proposta a plenário
para a sua apreciação.

Mariane lon iyVer. Mariane Lavieja,
Presidente

Xangri-Lá/RS, 6 de janeiro de 2025.

Ger
Ver. Giovane Nazário,

OSecretário
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